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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins que o Candidato convocado no edital n.º 021/2022, protocolou requerimento conforme item 
16.7 a inclusão de seu nome em final de lista, conforme edital de abertura n.º 02/2018. 

 

Ordem  Insc. Nome Pontuação Total 

6 21344 MARCOS CABRERA MAGOGA 69.50 

 
16.7 O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 
requisitado na Superintendência de Gestão de Pessoas e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao 
exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

 
Por ser expressão de verdade, assino a presente, em duas vias de igual teor e forma, para que 
surta os efeitos desejados. 

 
Lidianópolis, 10 de Fevereiro de 2022. 

 
 

 

Adauto Aparecido Mandu 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

 
Republicado por Incorreção 

 
PORTARIA Nº 4.006, DE 09 DE FEVEREIRO  DE 2022. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,   

  
CONSIDERANDO, que cabe à Administração fiscalizar e acompanhar a execução de contratos nos termos do disposto nos artigos 
58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,                

RESOLVE : 
 

Designar para exercer a função de Fiscal de Obras o servidor Sr. JOÃO PAULO VIEIRA, 
portador do RG. Nº. 7.362.801-6-SSP-PR. e CPF/MF. N.º 031.546.729-07, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro 
Civil para acompanhar e fiscalizar a execução de obras do município, visando o efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados para a administração no setor de obras e urbanismo. 
Fica revogada a Portaria n.º 2.772 de 21/10/2020. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2022 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 
  
 
O Prefeito do Município  de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições 
legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 02/2018, de 29/01/2018, 
devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da cidade de Apucarana, Estado do Paraná, 
Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação do 
Edital de Homologação, publicado no órgão oficial do Município, para comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua 
Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 11/02 a 24/02/2022, das 
08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os  candidatos  aprovados para os cargos relacionados abaixo: (Obs. 
Apenas em dias úteis) 
 

Class.  Insc. Nome Cargo  Pontuação Total 

7 21149 CLAUDINEI DE CASTRO OFICIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL 66,25 

4 18019 FERNANDA GRASIELI DURAN 
ORIENTADOR SOCIAL 83.00 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios dos atos de investidura no respectivo cargo, os 
seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes 
documentos originais e cópias: 
-  cópia da Carteira de Identidade; 
-  cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
-  cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
-  cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 
-  uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- cópia da carteira de trabalho; 
- cópia do número do PIS/PASEP. 
-  cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
-  carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos); 
-  certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
-  comprovante de endereço; 
-  cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja considerado 
inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE FEVEREIR DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA. 
 
 

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (CPF), (RG), Declaro para os devidos fins legais, em 
respeito aos princípios constitucionais da administração pública, que não ocupo outro cargo ou emprego público em qualquer das 
esferas de governo, executadas as hipóteses previstas no art. 37,XVI, da Constituição Federal, nem percebo outro benefício 
proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público.  
 
 
 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2022. 
 

MODELO DE TERMO DE RENUNCIA (EM CASO DE DESISTÊNCIA DO CARGO)  
 
 

TERMO DE RENÚNCIA  
 
 
 

Eu, ____________________________________, CPF__________________, aprovado no Concurso Público Nº 02/2018 realizado 
pela Prefeitura Municipal de Lidianópolis/PR, para o cargo de _____________________, classificado em _______ lugar, conforme 
resultado final homologado por meio do EDITAL Oficial do Município, RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação, 
declarando-me ciente da perda de minha vaga e da convocação do próximo candidato aprovado.  
 
 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2022.  
 
 

Assinatura do (a) candidato (a) 
 

                                                                                                           
PORTARIA N.º 4.008, DE 10 DE FEVEREIRO 2022. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Regularizar a concessão de férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. Fabio Pinheiro 

da Silva, matricula 200430, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDIÃO, a serem gozadas a partir do dia 11/01/2022 à 
09/02/2022, referente ao período aquisitivo de 09/01/2019 a 08/01/2020. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.  
 
 
                                                  

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL  
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 
 
 

A Câmara de Vereadores do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Presidente da câmara 
Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 24/02/2022, na PLATAFORMA BLL 
(https://bll.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a Aquisição de combustíveis gasolina comum e etanol, destinados à manutenção 
do veículo pertencente à Câmara de Vereadores do Município de Lidianópolis para o período de 12 (doze) meses. O valor 
total da licitação é de  R$ 21.065,00 (Vinte e um mil e sessenta e cinco reais). Edital e demais documentos pertinentes à licitação 
em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 
através dos e-mails:  licitacaolidianopolis2015@hotmail.com, lidianopolislicitacao@gmail.com  e 
licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BLL compras https://bll.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      
  

 
Lidianópolis, 10 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

Odair Jose Bovo 
Presidente da Câmara de Vereadores 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
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